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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2064/2025
De 06 de outubro de 2025.

“Institui a “Semana Municipal
d e  c o n s c i e n t i z a ç ã o  e
divulgação da Fibrose Cística”
no  Município  de  Salto  de
P i r a p o r a  e  d á  o u t r a s
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  Município  de  Salto  de
Pirapora, a "Semana Municipal de Conscientização e
Divulgação  da  Fibrose  Cística",  a  ser  celebrado,
anualmente, na última semana de setembro, passando
esta  data  a  integrar  o  Calendário  Oficial  de  Eventos  da
Municipalidade  Salto-Piraporense.

Art.  2º.  A  “Semana  de  Conscientização  e
Divulgação  da  Fibrose  Cística”  tem  como  objetivo
conscientizar  a  população,  por  meio  de  campanhas
publicitárias,  institucionais,  seminários,  em  especial  os
gestores  e  os  profissionais  da  área  de  saúde,  sobre  a
importância  do  diagnóstico  precoce  e  do  tratamento
adequado da fibrose cística ou mucoviscidose, e divulgar a
acessibilidade,  nos  serviços  públicos  de  saúde,  aos
medicamentos indicados para o tratamento atinente.

Art. 3o. Para o desenvolvimento do dia, ora instituído,
o  Poder  Execut ivo  Munic ipa l  poderá  rea l i zar
convênios/parcerias  com  as  entidades  públicas  e/ou
privadas,  visando  à  execução  das  normas  contidas  na
presente Lei.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por
ato  próprio,  no  que  couber,  conforme  conveniência  e
oportunidade da Municipalidade.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

LEI Nº 2065/2025
De 06 de outubro de 2025.

“Altera  a  Lei  n.º  1.414/2011
que  trata  da  proibição  de
comercialização e  de uso de
cerol ou de qualquer material
cortante  em  linhas  ou  fios
usados para empinar pipas, e
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º – Fica alterado artigo 5º e 6º da Lei 1.414/2011
para constar a seguinte redação:

“Art. 5º – Aquele que infringir as disposições do artigo
4º desta Lei ficará sujeito à apreensão imediata dos objetos
utilizados  na  infração  e  ao  pagamento  de  multa  à
Municipalidade no valor de 500 UFM.

§ 1º – Em caso de reincidência, a multa será aplicada
em dobro.

§ 2º – Quando a infração for praticada por menor de
idade,  os pais ou responsáveis legais responderão pelas
consequências, inclusive pelo pagamento da multa.

Art.  6º  –  O  descumprimento  de  quaisquer  das
proibições  previstas  no  artigo  3º  desta  Lei  sujeitará  o
infrator  à  apreensão  imediata  dos  objetos  utilizados  na
infração e a aplicação de multa no valor de 1500 UFM.

Parágrafo único – Na primeira reincidência cometida
por pessoa jurídica, a empresa infratora terá seu alvará de
funcionamento  suspenso  por  90  (noventa)  dias,  e  na
próxima reincidência, terá seu alvará cassado.”

Art. 2º – Ficam alterados os artigos 7º e 10 da Lei
1.414/2011 para constar a seguinte redação:

“Art.  7º  –  Caberá  aos  agentes  da  carreira  de
segurança pública da Guarda Municipal e Defesa Civil de
Salto  de  Pirapora,  bem  como  ao  setor  de  fiscalização  de
posturas  do  município  a  zelar  pelo  fiel  cumprimento  do
disposto  nesta  Lei,  mediante  a  ações  educativas,
fiscalizadoras,  administrativas  e  policiais.”

Art. 10 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ressalvados os artigos 5º e 6º que entrarão em
vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.”

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  e  os  artigos  5º  e  6º  da  Lei  1.414/2011,
alterados por esta lei, entrarão em vigor 90 (noventa) dias
após a publicação da presente Lei.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7317/2025
De 23 de setembro de 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
CONCESSÃO  DE  DIREITO  DE
USO DE LOTES NOS DISTRITOS
INDUSTRIAIS  DO  MUNICÍPIO,
EM CARÁTER PRECÁRIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Orgânica  do
Município, art. 105, § 3º.
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CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
021/2021.

DECRETA:
Art. 1º - Outorga a Concessão de Direito Real de Uso

de Imóvel  Público a  título  precário  e  gratuito,  mediante
encargos, para a empresa M7 SISTEMA DE EMBALAGENS E
FECHAMENTOS LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 39.477.258/0001-19, dos imóveis
infra descritos:

Lote 13 – Quadra C
Área: 4.703,12 m².
Confrontando com a Rua Nadir de Moraes Rosa (antiga

Via de Acesso 1), mede de frente 8,00m; do lado esquerdo
de quem olha da rua para o lote, confrontando com o Lote
14, mede 44,29m; do lado direito de quem olha da rua para
o  lote,  confrontando  com  o  Lote  12,  mede  7,92m  e,
confrontando com o Lote  10,  mede 3,56m;  nos  fundos,
confrontando  com  a  Viela  Sanitária  2,  mede  10,02m,
9,81m, 5,47m, 22,51m, 16,15m, 16,16m, 11,28m e 9,67m.
Perfazendo, assim, uma área de 4.703,12m².

Art. 2º - A Concessão é a título gratuito e precário,
obedecidas e atendidas as seguintes condições:

I  -  realizar  toda  a  manutenção  e  conservação  do
imóvel concedido;

II - arcar com o ônus das despesas decorrentes com a
manutenção, conservação e guarda do imóvel concedido;

III - arcar com todas as despesas fiscais, trabalhistas e
previdenciárias,  necessárias  para  manutenção,  guarda  e
conservação do imóvel concedido;

IV - arcar com as despesas do consumo de energia
elétrica, telefone e água do imóvel concedido;

Art. 3º - O prazo do contrato de Concessão é de 99
(noventa e nove) anos, a contar de sua assinatura.

Art. 4º - Fica defeso à concessionária vender, locar, ou
arrendar  o  imóvel  ou  parte  dele,  sem  anuência  da
concedente.

Art.  5º  -  Fica  ainda  expressamente  defeso  à
concessionária  utilizar  o  imóvel  para  outro  destino  ou
atividade, senão aquelas estabelecidas neste instrumento.

Art. 6º - As despesas com a execução deste Decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º13.601/2025
De 29 de setembro de 2025

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar
1461/2025 por  60  (sessenta)
dias para apuração dos fatos
c i t a d o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO o período de férias de membro da
Comissão e a necessária apresentação de alegações finais
pelo servidor acusado.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 13.474/2025 de 13 de junho de 2025 por 60
(sessenta) dias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 13 de agosto
de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.602/2025
De 02 de outubro de 2025.

“Nomeia  funcionária  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia a Sra. DANIELE CESAR PEDROSO,

portadora do RG nº***.775.040-*  e  CPF nº  ***484328**,
para  ocupar  o  cargo  em  Comissão  de  ASSESSOR  DE
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.603/2025
De 03 de outubro de 2025.

“Designa servidor em Função
Gratificada.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Designa a servidora CLAUDETE AYRES DE

CAMPOS,  portadora  do  RG  n.º***.361.565-*,  CPF  n.º
***150438**  PIS:  124.03090.02-8,  lotada  no  cargo  de
S e r v i ç o s  G e r a i s ,  p a r a  C H E F E  D A  S E Ç Ã O  D E
CONTROLADORIA PROCESSUAL a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
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publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.604/2025

De 03 de outubro 2025.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
Voluntária por idade e tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição o Sr. JOSÉ
CARLOS DE CAMPOS, portador do RG nº***.392.610-* e
CPF nº ***992568** ocupante do cargo efetivo de Serviços
Gerais, conforme Portaria nº 046/2025, de 03 de outubro
de  2025,  da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.605/2025
De 03 de outubro de 2025.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria
Voluntária por idade e tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária  por  idade  e  tempo  de  contribuição  a  Sra.
ADEILDA  BATISTA  DE  OLIVEIRA,  portadora  do  RG
nº***.383.353-* e CPF nº ***771488** ocupante do cargo
efetivo de Servente, conforme Portaria nº 047/2025, de 03
de outubro de 2025, da Fundação Pública da Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.606/2025

De 03 de outubro de 2025.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria
Voluntária por idade e tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição a Sra. MARIA
CRISTINA  MARTINS  ARRUDA  portadora  do  RG
nº***.334.688-*4 e CPF nº ***368688** ocupante do cargo
efetivo  de  Educador  de  Creche,  conforme  Portaria  nº
048/2025, de 03 de outubro de 2025, da Fundação Pública
da  Previdência  dos  Funcionários  Públicos  Municipais  de
Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2064/2025
OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  E  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS,  DE  DIVERSAS
MARCAS  COM  EVENTUAL  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS”.

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora comunica, a
todos os interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO acima
mencionado encontra-se SUSPENSO, a pedido da Secretaria
de Saúde para resposta ao Pedido de Impugnação. A nova
data da sessão de abertura será publicada posteriormente,
junto com a resposta da Impugnação ou o Edital Retificado
do Pregão Eletrônico 037/2025, caso seja necessário.

Salto de Pirapora, 07 de outubro de 2025.
Matheus Marum de Campos
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Edital  de  Chamamento  para  Contratação  do

Processo Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR TALITA VITÓRIA TEIXEIRA SILVA classificado
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(a) em 109° lugar,  para a contratação temporária pelo
prazo  de  até  31/12/2025,  na  função  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Escolar,  pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 07 de outubro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
TALITA VITÓRIA TEIXEIRA SILVA

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital  de  Chamamento  para  Contratação  do
Processo Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR EMILY RAIANE SILVA PRETO  classificado (a)
em 110° lugar, para a contratação temporária pelo prazo
de  até  31/12/2025,  na  função  de  Auxil iar  de
Desenvolvimento Escolar,  pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 07 de outubro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
EMILY RAIANE SILVA PRETO

...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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